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ESTADO DO PARÃ
REPOBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
ÁREA DE SEGURANÇANACIONAL

LEI troNICIPAL NQ 921/85, de 05 de Junho de 1985.

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal
a alienar ao Sr., FRANCISCOXAVIER '

MAClSOO, um terrenosituadono Bairro
da Liberdade nas Quadras 53 e 57, e

dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARAMUNICIPAL DE ITAITUBA, Aprovou, Esta-
t1idu e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Alie

nar ao Sr., FRA1WISCOXAVIER MAC:t100, um ten"'eno si

tuado no Eairro da Liberdade nas Quadras 53 e 57

nesta Cidade, tendo como Limites: à direita com te~

ras do Patrimônio Municipal, Lado esquerdo com TAI-

ZO SAITA, pelos fundos com terras do Patrimônio ~~

nicipal e pela frente com a Rua sem Denominação, m~

dindo a citada área 12.568,75m2(Doze Ltil,Quinhen -

tos e Sessenta e Oito metros e Setenta e Cinco cen

timetros Quadrados).

PARÁGRAFO ÚNICO - A Alienação será feita sob forma de VENDA,'

ficando a cargo do alienatário todas as despesas de

correntes da mesma.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Em 05 '

de Junho de 1.985.

////
VILSON~~~ER
Prefeito Municipal

Em Exercício


